
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

ADESÁO A ATA D PR E Ntco 005/2023 ATA DE REGTSTRO 020/2023 DO
MU NIC PIO OE MURIBECA/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll dâ Lêi no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesáo a Ata de Registro de Píeços
concernênte ao Pregão Eletrônico n" 00512023, administrado pêla Prefeitura Municipal de Muribeca/Sê, bem como, de
conformidade com o estabelece Oecreto Municipal no1?912013.

Obrêto:

O objetivo da presentê solicitaçáo de adesão é o interesse pelo Registro de preços dê futura contÍatação
de empresa para a prestação de serviços no Íornecimênto de assinatura de software de gerenciamento
eletrônico de documêntos (GED)na nuvem e tratamento, digitalização e indexação de documentos.

O Munrcipio de Riachuelo/SE, vislumbÍando a adesão pelo Registro de preços de futura contratação de
empresa para a prestação de serviços no fornecimento de assinatura de software de gerenciamento
eletrônico de documêntos (GED)na nuvem e tratamento, digitalização e indexação de documentos, vem
por meio deste. informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio para implementação de
procedimenlo licitatório para aquisição do referido objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal
de Muribeca/Se. tem publicado e Homologado Pregáo Eletrônico n" 005/2023-. por meio de Atâ de Registro
de Preços n' 02012023. dos mesmos itens objeto de nossa necessidade

Portanto, valendo-nos da legislaçáo em vigor que permite a utilização do respectivo procedimento por qualquer Órgão ou
Entidade da AdministraÉo que náo tenha participado do respectivo certâme licitatório, leia-se, neste caso. PREGÃO
ELETRÔNICO NO OO5/2023 ATA DE REGISTRO DE PRECOS O2OI2O23 MEdiANtE prévia consulta peb Órgáo solicitante ao
orgão gerenciados do procedimento licitatório, a adesáo no respectivo cerlame, ou seja, utilização desse procedimento
licitatório para processar o fornecimento daqueles ilens comuns a necessidade do Órgáo solicitante.

DA FUNDAMENTACÃO

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns rêquisitos prêliminares, entre eles, consultar o
órgão demandante dâ viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovar que a adesão trará vantagem ao órgão
so|citante. maniÍestar intêresse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este andique os possÍveis
fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficiário aceitar fornecer ou náo ao Órgáo
solicitante. sobre tudo, que o futuro compromisso náo preludique as obragações antêrioÍmênte assumidas, que a contrataçáo
por Órgáo não particapante do certamê êxceda a cem por cento dos quantatativos registrados na Ata de Registro de Preços do
Orgáo patrocinador do evento, pois bem, todas essas assertivas, como podemos assim destacar:

Arl 22. Desde oue devid iustificada a vantaoem, a ata de reoistro de orecos. durante sua vroência, ooderá ser

utrlrzada oor oualouer óroão ou entidade da administracão oública federal que não tenha Da rticipado do certame licitatório.

mediante anuênciâ do óroáo oêrenciedor.

JUSTIFICATIVA

Re/atóÍio

§ 1o Os órqáos e entidades oue náo oarticioaram do reoislro de orecos. quando deseiarem fazêr uso da ata de reoistro de

,fi'

precos. dêverão consultar o óroâo oêrenciadoÍ da ata oara maniÍestacáo sobre a oossibilidade de adesáo
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erenciador some osa flmerra uts o

rnteorante da ata. exceto qu o. iustificadamente. não houver orevisão no edital para aquis icáo ou contratacáo oelo óroáo

qerenciador

§ 70 ComDete ao órqáo não rticiDanle os atos relativos à cobranÇa do cumprimento lo fornecedor das obrioacões

contratualmente assumidas e a aolicacáo. observada a amola dêfesa e o contraditório, de eventuais oenalidades decorrentes

m ento de cláusulas co ro rias contrata inÍormand

qerenciador

Vemos entáo, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Valendo-nos da doutÍina é importante citar o que preconiza ilustríssimo proÍessor'Jorge Ulisses Jacoby Fernandes" no seu
livro Sistema Registro de Preços e Pregáo, 2" ediçáo, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Reqistro de Precos e consulta aos óroáo oerenciadores seráo cada vez mais freouente. daoui a
aloum temDo. cada óroáo vai Droceder apenas licilacÕes esoecíficas. obiêtos náo comuns. como obras. veículo de

reDresentacáo. servicos de informática. A racionalazaÇáo d orocedimentos e o nível dê esoecializacão das comissões

ooderão ser bastante aorimorados

Toda a sistemática é ratiÍicada pela jurisprudência publicada no ordenamênto jurídico pátrio, conÍorme já pacificado pelo
TCU- Íribunal de Contas da Uniáo

§ 2o Caberá ao foÍnecedor beneficiário da ata de reoistro de prêcos. obseÍvadas as condicóes nela estabelecidas. ootar oela

aceitacão ou não do fornecimento decorrente de adesáo. desde oue não Dreiudioue as obrioacÕes presentes ê futuras

decorrentes da ata. assumidas com o óÍoão qerenciador e órqáos oarticiDanles.

§ 3o As aouistcões ou contratâcóes adicionais a que se refere esle aÍtioo nâo ooderáo exceder. por óroâo ou entidade, a cêm

oor cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de reoistro de orecos oara o Óroáo

qerencrador e órqáos particiDantes.

§ 4o O instrumento convocatório devêrá oÍever que o quantitativo decorrente das adesóês à ata de reqistro de precos não

ooderá exceder. na totalidade. ao ouíntuolo do ouantitativo de cada item Íeoistrado na ata de reoistro de oíecos oâra o Óroão

oerenciador ê órqãos participantes. indeoendenle do número de óroáos não oarticioantes que aderirem.

§ 60 Aoós a autorizacáo do órqão qerênciador. o óÍqáo não paÍticioante deverá efetivar a aouisicão ou contÍatacão solicitada

em até noventa dias. observado o orazo de vioência da ata.

Art 15. As comoras. semore que possível, deverão:(Reoulamento)

ll- ser orocessadas âtravês dê sistema de reoistro de orecos:

(

b) somente Dode aderir a Atas que tenham licitado ouantidade suDerior a estimativa de sua oróDria dêmanda. Por exemolo:
um óroão Dretende comoraÍ no exercício 100 unidades de comoutadores: mesmo aue existam na praca duas atas
disponiveis de 50 unidades cada náo poderá ser carona nessas atas oorque a proposta de 100 unidades ainda não foi

TCU- Primeira Cámara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.
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c) deve obedecer as reqras de paoamento oue o órqão oerenciador "8" colocou no editali

d) e seu dever comorovar no Drocesso- como em oualqueÍ licitacáo. que o orêco dê aouisiÇão é compativel com o de
mercado.

Contudo. vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao respectivo ato, não apenas
por conveniência. mas táo somenle pela realidade fática de adequaçâo ao ordenamento jurídico brasileiro.

Pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por este Município, haja
vrsta. a permissibilidade que a legaslação em vigor nos impÕe, é imperioso afirmar, que nosso Município contrairia economia
significativa para aquisiçáo dos bens objeto da aquisiçáo em comento, podemos afirmaÍ que a economia se consagraria tânto
no âmbito financeiro quanto, na utilização de recursos humanos, de manêira a abduzir da nossa rotina aqueles tÍanstornos
específrcos aos procedimentos licitatórios, ou, seja publicação, sessÕes para julgamento de propostas, ofertas de lances,
potenciais recursos administrativos, julgamento de habilitação, potenciais recursos administrativos sobre habilitação, enfim,
procedimentos que necessilam da atenção e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou
indirêtamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora, de maneira mais clara e obJetiva vemos que f inanceiramentê, sem sombra de qualquer dúvida nosso municipio
teÍa um ganho significativo com a respectiva adesáo, como pode ser extraído dos documentos em anexo, orçamentos
lpesquisa de mercado) x Ata de RegistÍo de Preços 020/2023, bem como, ou seja, em todas as situaçÕes pode ser
observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal Muribeca/SE.

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de RegisÍo de Preços da Prefeitura de
lvluribeca/SE, poderá ocorrer na conÍataçáo dos produlos/serviços por ela licitados. tudo conÍorme preceitua o arligo 15,
inciso ll da Lei no 8.666/93, dc o artigo22o do decreto no 7.892113, de 23 de janeiro de 2013, e diante das consideraçoes
apresentadas, expomos a presente solicitaçáo para ratificaçáo do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, e posteriores
procedimentos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 28 de março de 2023

lzaura Maria Mo ra Ferrêira Almeida
Presidente da CPL

RATIFI

Pêterson

lrcrtada: contudo. se existir na praca três atas. por exemplo. com 200.500 e 1000 unidades disponíveis ooderá compraÍ 100

unidades em qualquer delas. porque em todas as três a quantidade de 100 unadades foi licitada:

DA ECONOMICIDADE.

Assim, é necessário aÍirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece a legislâção
em vrgor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens ê benefícios trazidos por tal procedimento.

DA RATIFICAÇÃO:

Araújo


